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Documento 18/17

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Mano Gás, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a seguinte providência:

a) Na elaboração dos Editais de Licitações do município, seja concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para o empresário local, estabelecendo um percentual de margem de preferência.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação considerando que a Lei Federal 8.666/93, conhecida como Lei das Licitações, em seu Artigo 3º, parágrafo 5º e, em especial no inciso II, do parágrafo 6º do mesmo artigo, já prevê a possibilidade da concessão desta margem de preferência. 

No Decreto nº 022/2016 (anexo), foi estabelecido um favorecimento aos empresários da região. 

Considerando que o empresário local é o gerador de tributos para nosso município, esta regulamentação serviria como incentivo à participar das Licitações municipais.

Uruguaiana, 13 de março de 2017. 
Ver. MANO GÁS
Bancada do PSDB
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